
Câmara Municipal de Afonso Cláudio - ES

ATO N° 022Á2000.

EXONERA FUNCIONÁRIO.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
AFONSO QILÁUDIO, Estado do Espirito Santo, usando de suas

prerrogativa^ legais,

D
RESOL VE:

EXONERAR, a pedido o Funcionário JAiR SiMMER,
ocupante do cargo de Vigia Ref. PD-9, criado pela Resolução n° 002 de

30 de junho pe 1997, a partir de 15 de dezembro de 2000.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GftB. DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL
4F. CLÁUDIO/ES., 15 DE DEZEMBRO DE 2.000

O

SEBASTIÃO 'OZAMBON

^sidente
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